
 

 

CURSO MÉDIO EM ELETRÔNICA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 

REGULAMENTAÇÃO DO ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO 

 

Objetivo: O Estágio Curricular Obrigatório constitui-se em etapa fundamental na formação do 

aluno e em etapa obrigatória para a obtenção do diploma. Apresenta carga horária de 300 

horas-relógio e tem por objetivo fundamental a aplicação dos componentes curriculares e 

habilidades adquiridas pelo aluno em sua formação técnica. 

 

Critérios estabelecidos para a realização do estágio curricular obrigatório: 

a) O aluno poderá iniciar o estágio após ter concluído com aproveitamento os três 

primeiros anos do curso e estar matriculado e cursando o último ano do curso. 

b) O estágio poderá ser realizado em instituições e empresas públicas e privadas, 

incluindo o próprio IFRS; 

c) O Estágio Curricular Obrigatório é prática pedagógica realizada sob orientação de 

professor e supervisão da instituição pública ou privada que acolhe o estudante; 

d) O professor orientador realiza a avaliação do estágio baseado no 

acompanhamento contínuo do aluno através de documentos de avaliação; 

definidos pelo próprio curso e aprovados pelo Conselho do IFRS – Câmpus Canoas; 

e) Caso o aluno não atinja os objetivos do estágio, o mesmo deverá ser realizado 

novamente, após realização de matrícula. 

 

 

 

 


